
Prefeitura Municipal de Canarana

Diário Oficial do Município
terça-feira, 19 de janeiro de 2021  |  Ano V - Edição nº 00556 | Caderno 1

SUMÁRIO
• DECRETO QDD 20-2020.

DECRETO SUPLEMENTAÇÃO 21-2020.
DECRETO SUPLEMENTAÇÃO 22-2020.

• TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

• ERRATA DE DECRETO Nº 061.2021.
ERRATA DE DECRETO Nº 129.2021.

• PORTARIA Nº 004/2021, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

• DECRETO N° 080 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

• DECRETO N° 123 DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

• DECRETO N° 130 DE 15 DE JANEIRO DE 2021.
DECRETO N° 131 DE 15 DE JANEIRO DE 2021.
DECRETO N° 132 DE 15 DE JANEIRO DE 2021.
DECRETO N° 133 DE 15 DE JANEIRO DE 2021.
DECRETO N° 134 DE 15 DE JANEIRO DE 2021.
DECRETO N° 135 DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 001
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: E91B1175C8613CE18A9D0FD3B323BA21



Prefeitura Municipal de Canarana

Diário Oficial do Município
terça-feira, 19 de janeiro de 2021  |  Ano V - Edição nº 00556 | Caderno 1

Decreto

DECRETO 20

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CANARANA

CNPJ: 13714464000101### CONSOLIDADO ###

Outubro / 2020

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 150.000,00 ///CENTO E
CINQUENTA MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 203,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

Secretaria de Educação06001

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO FUNDAMNETAL2077

150.000,00NC : 10010051VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

150.000,00Soma da Unidade:

Total: 150.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Secretaria de Educação06001

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO FUNDAMNETAL2077

150.000,00NC : 10010051OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0118.018

150.000,00Soma da Unidade:

Total: 150.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CANARANA, 1 de Outubro de 2020

EZENIVALDO ALVES DOURADO
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DECRETO 21

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CANARANA

CNPJ: 13714464000101Setorial

Outubro / 2020

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 626.900,00 ///SEISCENTOS E VINTE E
SEIS MIL, NOVECENTOS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 212,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

Secretaria de Administração e Planejamento03001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO2004

10.000,00NC : 10010017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 10010018OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 10010019OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

8.500,00NC : 10010020MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

5.000,00NC : 10010021MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

13.000,00NC : 10010038OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

5.000,00NC : 10010039OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

16.000,00NC : 10010040OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 10010041MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

2.000,00NC : 10010042MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

89.500,00Soma da Unidade:

Secretaria de Educação06001

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE2071

8.000,00NC : 10010015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0104.004

8.000,00NC : 10010016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0104.004

16.000,00Soma da Unidade:

Fundo Municipal de Saúde07001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2083

30.000,00NC : 10010001MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

20.000,00NC : 10010002MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

3.000,00NC : 10010011DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0102.002

10.000,00NC : 10010025MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

5.000,00NC : 10010026MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

5.000,00NC : 10010027MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

3.500,00NC : 10010028MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

11.000,00NC : 10010032MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

12.000,00NC : 10010033MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

2.000,00NC : 10010034MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

10.000,00NC : 10010037MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

5.000,00NC : 10010048MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

5.000,00NC : 10010049MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

2.000,00NC : 10010050MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

9.900,00NC : 10010074DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0102.002

MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO2104

70.000,00NC : 10010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

12.000,00NC : 10010010MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

5.000,00NC : 10010029MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

10.000,00NC : 10010030MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

4.000,00NC : 10010031MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

10.000,00NC : 10010035MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014
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DECRETO 21

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CANARANA

CNPJ: 13714464000101Setorial

Outubro / 2020

27.000,00NC : 10010036MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

5.000,00NC : 10010046MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

3.000,00NC : 10010047MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2105

50.000,00NC : 10010079VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 192305

19.000,00NC : 10010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

20.000,00NC : 10010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

368.400,00Soma da Unidade:

Fundo Municipal de Assistência Social08002

GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE (PAEF CREAS/PFMC/PVMC/PTMC/PISO DE ALTA2048

5.000,00NC : 10010022OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0129.029

5.000,00NC : 10010023OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0129.029

GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB (PAIF CRAS/PBF/PBV/SCFV)2049

11.000,00NC : 10010012MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

14.000,00NC : 10010013MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

5.000,00NC : 10010014MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

40.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Esporte11001

CONSTRUÇÃO, REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO ESTADIO MUNICIPAL1024

100.000,00NC : 10010144OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

100.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Transporte12001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES2097

13.000,00NC : 10010043MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0142.042

13.000,00Soma da Unidade:

Total: 626.900,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Gabinete do Prefeito01011

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO2002

10.000,00NC : 10010017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

10.000,00NC : 10010018OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

10.000,00NC : 10010019EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

30.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Administração e Planejamento03001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO2004

8.500,00NC : 10010020OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES COM PUBLICIDADE2067

10.000,00NC : 10010041OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

18.500,00Soma da Unidade:

Controle Interno03002

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA INTERNA2078
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DECRETO 21

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CANARANA

CNPJ: 13714464000101Setorial

Outubro / 2020

13.000,00NC : 10010038OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

13.000,00Soma da Unidade:

Secretaria da Fazenda04001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA2009

5.000,00NC : 10010021EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

5.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Infraestrutura05001

MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2079

5.000,00NC : 10010039SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

16.000,00NC : 10010040MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

21.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Educação06001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL2013

8.000,00NC : 10010015EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0101.001

8.000,00NC : 10010016EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0101.001

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO INFANTIL2076

100.000,00NC : 10010144VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

116.000,00Soma da Unidade:

Fundo Municipal de Saúde07001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS DEMAIS RECURSOS DO SUS2029

10.000,00NC : 10010030OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PACS2103

4.000,00NC : 10010031OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA - NASF2106

2.000,00NC : 10010034OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

MANUT. DA ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC2110

11.000,00NC : 10010032OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL AS URGÊNCIAS - SAMU2111

3.500,00NC : 10010028OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

5.000,00NC : 10010046MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

MANUTENÇÃO DA REDE CEGONHA2112

10.000,00NC : 10010025OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

5.000,00NC : 10010026MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

5.000,00NC : 10010027OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS2113

30.000,00NC : 10010001MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

20.000,00NC : 10010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

19.000,00NC : 10010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

3.000,00NC : 10010011OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0114.014

5.000,00NC : 10010029OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0114.014

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS2114

20.000,00NC : 10010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGILÂNCIA SANITÁRIA2115

3.000,00NC : 10010047OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0114.014
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DECRETO 21

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CANARANA

CNPJ: 13714464000101Setorial

Outubro / 2020

5.000,00NC : 10010048MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

5.000,00NC : 10010049OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

2.000,00NC : 10010050OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUT. DA PROMOÇÃO DA ASSIST. FARM. E INSUMOS ESTRAT. NA ATENÇÃO BÁS. EM SAÚDE2116

70.000,00NC : 10010008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR - AIH2121

12.000,00NC : 10010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

12.000,00NC : 10010033OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0114.014

10.000,00NC : 10010035OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

27.000,00NC : 10010036OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

10.000,00NC : 10010037OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES AMBULATORIAIS - SIA2122

9.900,00NC : 10010074OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

50.000,00NC : 10010079VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

368.400,00Soma da Unidade:

Fundo Municipal de Assistência Social08002

GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL2090

11.000,00NC : 10010012SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

14.000,00NC : 10010013OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

5.000,00NC : 10010014OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

5.000,00NC : 10010022OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

5.000,00NC : 10010023EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

40.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Transporte12001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES2097

2.000,00NC : 10010042OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

13.000,00NC : 10010043OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

15.000,00Soma da Unidade:

Total: 626.900,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CANARANA, 1 de Outubro de 2020

EZENIVALDO ALVES DOURADO
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DECRETO 22

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CANARANA

CNPJ: 13714464000101Setorial

Outubro / 2020

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 4.098.000,00 ///QUATRO MILHÕES,
NOVENTA E OITO MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 220,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

Gabinete do Prefeito01011

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO2002

10.000,00NC : 10010072MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

30.000,00NC : 10010123VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

12.000,00NC : 10010124VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

52.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Administração e Planejamento03001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO2004

100.000,00NC : 10010006OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

20.000,00NC : 10010055MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

230.000,00NC : 10010059OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

67.000,00NC : 10010060OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

35.000,00NC : 10010061OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

30.000,00NC : 10010062OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

18.000,00NC : 10010063OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

5.000,00NC : 10010064OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

19.000,00NC : 10010119SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

5.000,00NC : 10010120SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

10.000,00NC : 10010121SERVICOS DE CONSULTORIA339035 - 0100.000

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES COM PUBLICIDADE2067

15.000,00NC : 10010069OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

8.000,00NC : 10010076OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

562.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Infraestrutura05001

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E LOGRADOUROS PÚBLICOS1010

80.000,00NC : 10010075OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE VIAS PÚBLICAS1011

50.000,00NC : 10010083OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

50.000,00NC : 10010084OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

50.000,00NC : 10010085OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

30.000,00NC : 10010086OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

20.000,00NC : 10010087OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

300.000,00NC : 10010088OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

160.000,00NC : 10010104OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0124.024

100.000,00NC : 10010105OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0124.024

200.000,00NC : 10010106OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS2057

1.000,00NC : 10010070MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0116.016

MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2079

3.000,00NC : 10010053EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

16.000,00NC : 10010054MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000
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MUNICIPIO DE CANARANA
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17.000,00NC : 10010056OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

120.000,00NC : 10010071MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

12.000,00NC : 10010082MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010125MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010126MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010127MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010128MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010129MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

14.000,00NC : 10010130MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010131MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010132MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

5.000,00NC : 10010133MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

5.000,00NC : 10010134MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010135MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010136MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

20.000,00NC : 10010137MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

20.000,00NC : 10010138MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

10.000,00NC : 10010139MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

20.000,00NC : 10010140MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

1.393.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Educação06001

MANUTENÇÃO DO FUNDEB 60% - ENSINO FUNDAMNETAL2077

40.000,00NC : 10010089VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

20.000,00NC : 10010090VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

10.000,00NC : 10010091VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

9.000,00NC : 10010092VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

20.000,00NC : 10010093VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

15.000,00NC : 10010094VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

5.000,00NC : 10010095VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

50.000,00NC : 10010096VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

50.000,00NC : 10010097VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

40.000,00NC : 10010098VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

11.000,00NC : 10010099VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

140.000,00NC : 10010100VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

50.000,00NC : 10010101VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

20.000,00NC : 10010102VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

150.000,00NC : 10010103VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0118.018

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO2080

6.000,00NC : 10010113SENTENCAS JUDICIAIS319091 - 0101.001

636.000,00Soma da Unidade:

Fundo Municipal de Saúde07001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2083

270.000,00NC : 10010058OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

5.000,00NC : 10010112MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

11.000,00NC : 10010122MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0102.002

17.000,00NC : 10010143OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0102.002

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PACS2103

150.000,00NC : 10010077VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

45.000,00NC : 10010078VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

50.000,00NC : 10010110VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014
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MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO2104

90.000,00NC : 10010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

40.000,00NC : 10010073MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

120.000,00NC : 10010107OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2105

50.000,00NC : 10010080VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

30.000,00NC : 10010081VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

100.000,00NC : 10010111VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAÚDE BUCAL - PSB2107

50.000,00NC : 10010109VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS2114

150.000,00NC : 10010108VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 192305

40.000,00NC : 10010057EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0114.014

2.000,00NC : 10010115OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

5.000,00NC : 10010116OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

4.000,00NC : 10010117OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

7.000,00NC : 10010118OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

1.236.000,00Soma da Unidade:

Fundo Municipal de Assistência Social08002

GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE (PAEF CREAS/PFMC/PVMC/PTMC/PISO DE ALTA2048

7.000,00NC : 10010024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0129.029

GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB (PAIF CRAS/PBF/PBV/SCFV)2049

5.000,00NC : 10010067OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0129.029

40.000,00NC : 10010068OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0129.029

30.000,00NC : 10010145Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0129.029

GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL2090

5.000,00NC : 10010141Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0100.000

27.000,00NC : 10010142Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0100.000

114.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Esporte11001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS1025

95.000,00NC : 10010065OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

5.000,00NC : 10010066OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

100.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Transporte12001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES2097

5.000,00NC : 10010114VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0100.000

5.000,00Soma da Unidade:

Total: 4.098.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Secretaria de Administração e Planejamento03001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO2004

100.000,00NC : 10010006EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000
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16.000,00NC : 10010054EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

50.000,00NC : 10010083EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0192.092

50.000,00NC : 10010084EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0190.090

50.000,00NC : 10010085AQUISICAO DE IMOVEIS449061 - 0192.092

30.000,00NC : 10010086OBRAS E INSTALACOES449051 - 0190.090

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE A VIOLÊNCIA2006

20.000,00NC : 10010087OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

316.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Infraestrutura05001

PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE VIAS PÚBLICAS1011

300.000,00NC : 10010088OBRAS E INSTALACOES449051 - 0144.044

160.000,00NC : 10010104OBRAS E INSTALACOES449051 - 0124.024

100.000,00NC : 10010105OBRAS E INSTALACOES449051 - 0144.044

200.000,00NC : 10010106OBRAS E INSTALACOES449051 - 0144.044

120.000,00NC : 10010107OBRAS E INSTALACOES449051 - 0144.044

150.000,00NC : 10010108OBRAS E INSTALACOES449051 - 0144.044

50.000,00NC : 10010109OBRAS E INSTALACOES449051 - 0144.044

100.000,00NC : 10010111OBRAS E INSTALACOES449051 - 0144.044

6.000,00NC : 10010113OBRAS E INSTALACOES449051 - 0144.044

MANUTENÇÃO E MELHORIA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2055

12.000,00NC : 10010082OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS2079

3.000,00NC : 10010053DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

5.000,00NC : 10010114CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

1.206.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Educação06001

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES1002

40.000,00NC : 10010089MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0101.001

CONST., AMPLIAÇÃO E REFORMA DE LABORATÓRIOS E BIBLIOTECA ESCOLAR1013

20.000,00NC : 10010090OBRAS E INSTALACOES449051 - 0101.001

10.000,00NC : 10010091OBRAS E INSTALACOES449051 - 0115.015

9.000,00NC : 10010092OBRAS E INSTALACOES449051 - 0119.019

20.000,00NC : 10010093OBRAS E INSTALACOES449051 - 0122.022

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL2013

10.000,00NC : 10010125EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0115.015

10.000,00NC : 10010126OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0115.015

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO ESPECIAL2015

15.000,00NC : 10010094VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0101.001

5.000,00NC : 10010095OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0101.001

50.000,00NC : 10010096MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0101.001

50.000,00NC : 10010097OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0101.001

40.000,00NC : 10010098EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0101.001

11.000,00NC : 10010099OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0101.001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS2016

5.000,00NC : 10010134CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0115.015

10.000,00NC : 10010135VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0115.015

10.000,00NC : 10010136MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0101.001

20.000,00NC : 10010137OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0101.001
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20.000,00NC : 10010138OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0101.001

10.000,00NC : 10010139OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0115.015

20.000,00NC : 10010140EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0101.001

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE2017

95.000,00NC : 10010065MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0101.001

5.000,00NC : 10010066OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0101.001

150.000,00NC : 10010077OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0115.015

45.000,00NC : 10010078OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0101.001

140.000,00NC : 10010100MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0115.015

50.000,00NC : 10010101OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0122.022

20.000,00NC : 10010102OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0119.019

150.000,00NC : 10010103OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0101.001

10.000,00NC : 10010127OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0119.019

10.000,00NC : 10010128OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0115.015

10.000,00NC : 10010129EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0122.022

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE2018

14.000,00NC : 10010130MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0115.015

5.000,00NC : 10010133OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0115.015

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE2071

10.000,00NC : 10010131EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0104.004

10.000,00NC : 10010132OBRAS E INSTALACOES449051 - 0104.004

1.109.000,00Soma da Unidade:

Fundo Municipal de Saúde07001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE2083

50.000,00NC : 10010080VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

30.000,00NC : 10010081VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0102.002

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2105

11.000,00NC : 10010122CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA - NASF2106

50.000,00NC : 10010110VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS2109

5.000,00NC : 10010112VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

MANUT. DA ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC2110

2.000,00NC : 10010115OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

5.000,00NC : 10010116OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

4.000,00NC : 10010117OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

7.000,00NC : 10010118OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

30.000,00NC : 10010123OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

12.000,00NC : 10010124VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

17.000,00NC : 10010143VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 0114.014

MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR - AIH2121

90.000,00NC : 10010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES AMBULATORIAIS - SIA2122

120.000,00NC : 10010071OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0114.014

10.000,00NC : 10010072MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

40.000,00NC : 10010073MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0114.014

80.000,00NC : 10010075OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0114.014

8.000,00NC : 10010076OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0114.014
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DECRETO 22

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CANARANA

CNPJ: 13714464000101Setorial

Outubro / 2020

571.000,00Soma da Unidade:

Fundo Municipal de Assistência Social08002

GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO - IGF BF2044

5.000,00NC : 10010141CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0129.029

27.000,00NC : 10010142MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0129.029

GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE (PAEF CREAS/PFMC/PVMC/PTMC/PISO DE ALTA2048

7.000,00NC : 10010024OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0128.028

GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB (PAIF CRAS/PBF/PBV/SCFV)2049

30.000,00NC : 10010145Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032 - 0128.028

GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL2090

17.000,00NC : 10010056MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

5.000,00NC : 10010067DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014 - 0100.000

40.000,00NC : 10010068OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

15.000,00NC : 10010069EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0124.024

1.000,00NC : 10010070EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0124.024

147.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente09001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE2094

67.000,00NC : 10010060OBRIGACOES PATRONAIS319013 - 0100.000

35.000,00NC : 10010061MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

30.000,00NC : 10010062OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

18.000,00NC : 10010063OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

5.000,00NC : 10010064EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052 - 0100.000

155.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Cultura e Lazer10001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS FESTAS TRADICIONAIS E CULTURAIS2063

270.000,00NC : 10010058OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

230.000,00NC : 10010059OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

500.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Esporte11001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE2096

40.000,00NC : 10010057MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

40.000,00Soma da Unidade:

Secretaria de Transporte12001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES2097

20.000,00NC : 10010055MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

19.000,00NC : 10010119MATERIAL DE CONSUMO339030 - 0100.000

5.000,00NC : 10010120OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036 - 0100.000

10.000,00NC : 10010121OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 0100.000

54.000,00Soma da Unidade:

Total: 4.098.000,00
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DECRETO 22

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CANARANA

CNPJ: 13714464000101Setorial

Outubro / 2020

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CANARANA, 1 de Outubro de 2020

EZENIVALDO ALVES DOURADO
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Outros

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

 
 

______________________________________________________________________________ 
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito.canaranaba@gmail.com 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
 
 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI 

 
“CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CANARANA/BA E O MUNICÍPIO DE 
BARRO ALTO/BA COM O OBJETIVO DE 
ESTABELECER PARCERIAS”. 

 
 
 
Pelo presente instrumento de Cooperação Técnica e 
Administrativa que entre si celebram reciprocamente o 
MUNICÍPIO DE CANARANA/BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.714.464/0001-01, sediado à Av. Videval Seixas Dourado, 
S/N, Centro, CEP: 44890-000, na cidade de Canarana - Bahia, 
representado pelo gestor, Sr Prefeito Ezenivaldo Alves 
Dourado, Brasileiro, maior, casado, capaz, portador do RG 
nº 0388665017 e CPF 155.339.301-59 e o MUNICÍPIO DE BARRO 
ALTO/BA, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 13.234.349/0001-30, com sede à Rua Miguel 
Marques de Almeida, 139, Centro, CEP: 44895-000, na cidade 
de Barro Alto - Bahia, representado pelo Sr. Prefeito 
Orlando Amorim Santos, Brasileiro, maior, casado, capaz, 
portador do  CPF 426.776.885-49, ambas as partes 
denominadas partícipes quando mencionadas conjuntamente, 
tendo em vista a Lei Municipal e demais legislações 
pertinentes, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Cessão, 
mediante às cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O  presente Termo tem por objeto a cessão de 
pessoal a ser feita RECIPROCAMENTE entre os municípios de 
CANARANA/BA e de BARRO ALTO/BA, para atendimento de 
necessidade de recursos humanos do quadro efetivo dos 
entes, conforme cláusulas e condições a seguir: 
 
1.2 O presente convênio normatiza a CESSÃO RECÍPROCA entre 
os municípios, envolvendo os seguintes servidores efetivos:  
 
VERA NEI DOS SANTOS SOUSA, servidora efetiva, com carga 
horária de 20 (vinte) horas, professora do quadro da 
Prefeitura Municipal de Canarana/BA; 
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SÉRGIO TELES DE SOUZA, servidor efetivo, com carga horária 
de 20 (vinte) horas, professor do quadro da Prefeitura 
Municipal de Barro Alto/BA; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EFEITOS DA CESSÃO 
 
2.1. O  período de afastamento dos servidores será 
considerado para todos os efeitos legais, inclusive para 
promoção e progressão funcional.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES  
 
3.1. Compete ao CESSIONÁRIO: 
 
a- Informar ao cedente, por escrito, a frequência e o 
regime especial ou extraordinário de trabalho, quando 
houver, até o dia 20 de cada mês; 
 
b- Arcar com os encargos previdenciários, fazendo as 
devidas retenções e recolhimentos;  
 
c- Informar, com antecedência necessária, a programação de 
férias do servidor cedido para efeitos da sua efetiva 
concessão, na forma da Lei;  
 
d- Na hipótese de falta funcional grave ou de falta 
disciplinar praticada pelo servidor (a) cedido (a) deverá, 
imediatamente, lavrar termo e informar o fato ao Município 
CEDENTE  para as devidas providências.  
 
e- Proporcionar condições para o desempenho das atividades 
atribuídas ao servidor, respeitando sua lotação na rede de 
ensino do município. 
 
4.2. CLÁUSULA QUARTA - Compete à CEDENTE:   
 
a- Informar o regime previdenciário do servidor cedido; 
  
b- Quando o servidor estiver vinculado a regime próprio de 
previdência, fornecer cópia da  norma que regula a matéria 
e informa os dados para que sejam efetuados os devidos 
recolhimentos;   
 
c- Compete ao Município de CANARANA/BA: 
c. 1. ceder o(a) servidor(a) VERA NEI DOS SANTOS SOUSA, 
para prestar serviços nas Unidades Escolares do Município 
de Barro Alto/BA.  
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d- Compete ao Município de BARRO ALTO/BA: 
d.1. ceder o servidor SÉRGIO TELES DE SOUZA, para prestar 
serviços nas Unidades Escolares do Município de 
Canarana/BA. 
 
e- Arcar com os encargos previdenciários, fazendo as 
devidas retenções e recolhimentos; 
 
f-  Reembolsar as despesas realizadas pelo cedente quando o 
servidor optar pela remuneração do cargo efetivo.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
5.1 A CESSÃO RECÍPROCA será concedida até 31/12/2024. 
podendo ser prorrogada, sempre pelo mesmo prazo, no 
interesse dos órgãos cedentes e cessionários.   
 
5.2. Expirado o prazo de vigência do presente convênio, 
automaticamente, cessam-se os efeitos das cessões 
autorizadas com fulcro no presente instrumento devendo o 
servidor cedido se apresentar ao seu órgão de origem a 
partir da notificação pessoal expedida pelo CESSIONÁRIO. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ÔNUS DA CESSÃO 
 
6.1. O ônus da remuneração do servidor cedido, caberá ao 
CEDENTE, inclusive quanto ao valor da respectiva função, 
cargo em comissão ou cargo com atividade específica 
exercida pelo servidor e demais vantagens legais, tais como 
férias, 13º salários, dentre outras próprias do cargo.  
 
6.2 Resta ao CEDENTE, administrar os Recursos Humanos 
repassados e solicitar, a qualquer momento, substituição do 
servidor cedido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
7.1. É facultado a qualquer dos partícipes denunciar o 
presente Convênio, a qualquer tempo, mediante aviso 
expresso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
período esse em que permanecem inalteradas as obrigações de 
ambas, dispensada essa antecedência quando a denúncia for 
provocada e imediatamente aceita pelo partícipe ou ainda 
pela superveniência de norma legal que venha torná-lo 
inexequível. 
 
7.2. Os partícipes informa qualquer evento que dificulte ou 
interrompa o curso normal da execução deste termo.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
 
8.1. A eficácia deste instrumento e seus aditivos ficará 
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial do Município, o que será providenciado por ambas as 
partes.   
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 
9.1. Fica eleito o Foro dos Municípios de CANARANA/BA e de 
BARRO ALTO/BA para dirimir quaisquer litígios decorrentes  
deste Termo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo 
entre os partícipes, mediante celebração de Termo Aditivo 
ao presente instrumento. 
 
E por estarem de pleno acordo, os partícipes firmam o 
presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 
diante de duas testemunhas que declaram conhecer o seu 
interior teor.  
 
 
Canarana/BA, 01 de Janeiro de 2021. 

 
 

 
___________________________ 
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito MUNICIPAL DE CANARANA/BA 
 
 

 
___________________________ 

ORLANDO AMORIM SANTOS 
Prefeito MUNICIPAL DE BARRO ALTO/BA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.___________________________________ 
 
2.___________________________________ 
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Decreto

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
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ERRATA DE DECRETO Nº 061.2021, QUE TRATA DA NOMEAÇÃO DO 
COORDENADOR DO ENSINO INFANTIL.

Retifica a publicação da NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DO ESNINO 
INFANTIL, decreto Nº 061.2021, publicada no Diário Oficial 
do Município, Ano V - edição nº00553/Caderno 1, Página 037; 
de quarta-feira, dia 13 de janeiro de 2021. 

Onde se lê: 

COORDENADOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS; 

Leia-se:

COORDENADOR DO ENSINO INFANTIL. 

Gabinete do Prefeito, em 15 de Janeiro de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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ERRATA DE DECRETO Nº 129.2021, QUE TRATA DA NOMEAÇÃO DO 
COORDENADOR DA GUARDA MUNICIPAL.

Retifica a publicação da NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DA GUARDA 
MUNICIPAL, decreto Nº 129.2021, publicada no Diário Oficial 
do Município, Ano V - edição nº00553/Caderno 1, Página 037; 
de quarta-feira, dia 13 de janeiro de 2021. 

Onde se lê: 

DECRETO nº 019 de 05 de janeiro de 2021; 

Leia-se:

DECRETO 129 de 05 de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito, em 15 de Janeiro de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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PORTARIA Nº 004/2021, de 15 de Janeiro de 2021. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A LIBERAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OSIAS 
CARDOSO PIMENTA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO JUNTO À SECRETARIA 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO”. 
 
 

O Prefeito do Município de Canarana, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da 
Republica Federativa do Brasil – CRFB e pela Lei Orgânica 
do Município. 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Colocar À DISPOSIÇÃO o servidor público municipal 
OSIAS CARDOSO PIMENTA, inscrito no CPF sob o nº 
520.954.525-34, ocupante do cargo público de Professor, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Canarana – Estado da Bahia, para a finalidade de prestar os 
seus serviços junto à Secretaria Estadual de Educação para 
atuar na rede estadual de ensino, sem ônus para esse 
município. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Dê-se ciência Cumpra-se. 
 
Canarana/BA, 15 de Janeiro de 2021. 

 
 

 
___________________________ 
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

 
 

______________________________________________________________________________ 
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito.canaranaba@gmail.com 

DECRETO N° 080 de 05 de Janeiro de 2021. 
  
 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Diretor da Vigilância 
Sanitária” 

 
 
 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - NOMEAR, o SRº. RUY CARLOS GUANAES DOURADO, 
portador da cédula de identificação de número 0254965490 e 
CPF: 446.378.615-00 para o cargo em comissão de DIRETOR DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, do quadro de pessoal temporário da 
Administração Pública Municipal. 
 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
Dê-se ciência Cumpra-se. 

        
    
 
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 

_________________________ 
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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Decreto

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 
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DECRETO N° 123 de 05 de Janeiro de 2021. 
  
 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Secretário Escolar da Escola 
Valnei José Pereira” 

 
 
 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - NOMEAR, o SRº. AILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
portador da cédula de identificação de número 0770456022 e 
CPF: 003.634.495-82 para o cargo em comissão de SECRETÁRIO 
ESCOLAR DA ESCOLA VALNEI JOSÉ PEREIRA, do quadro de pessoal 
temporário da Administração Pública Municipal com 20 horas 
semanais. 
 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

 
Dê-se ciência Cumpra-se. 

        
    
 
Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2021. 
 
 
 
 

_________________________ 
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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Decreto

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 
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DECRETO N° 130 de 15 de Janeiro de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Coordenadora de Planejamento” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. CANDIDA MARIA CONCEIÇÃO DE 
ALMEIDA, portadora da cédula de identificação de número 
0218244525 e CPF: 358.598.905-59 para o cargo em comissão 
de COORDENADORA DE PLANEJAMENTO, do quadro de pessoal 
temporário da Administração Pública Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 15 de Janeiro de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 
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DECRETO N° 131 de 15 de Janeiro de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Assessor Regional” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o SRº. MANOEL MATIAS FILHO, portador da 
cédula de identificação de número 0305236130 e CPF: 
367.397.585-49 para o cargo em comissão de ASSESSOR
REGIONAL, do quadro de pessoal temporário da Administração 
Pública Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 15 de Janeiro de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 
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DECRETO N° 132 de 15 de Janeiro de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Assessor Regional” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o SRº. GILDEON FERREIRA BRANDÃO,
portadora da cédula de identificação de número 0967888522 e 
CPF: 017.452.875-23 para o cargo em comissão de ASSESSOR
REGIONAL, do quadro de pessoal temporário da Administração 
Pública Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 15 de Janeiro de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 
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DECRETO N° 133 de 15 de Janeiro de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Diretora do Gabinete do 
Prefeito”

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. SANDRA DE FÁTIMA SILVA DOURADO,
portadora da cédula de identificação de número 2761764 e 
CPF: 012.345.055-17 para o cargo em comissão de DIRETORA DO 
GABINETE DO PREFEITO, do quadro de pessoal temporário da 
Administração Pública Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 15 de Janeiro de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
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DECRETO N° 134 de 15 de Janeiro de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Assessor Administrativo do 
Gabinete do Prefeito” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o SRº. MARCIONILIO MARTINS DAMASCENO,
portador da cédula de identificação de número 383521828 e 
CPF: 301.365.388-43 para o cargo em comissão de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO DO GABINETE DO PREFEITO, do quadro de 
pessoal temporário da Administração Pública Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 15 de Janeiro de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
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DECRETO N° 135 de 15 de Janeiro de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Coordenador do Censo 
Educacional e Bolsa Família” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. JAILSON CRUZ SILVA, portador da 
cédula de identificação de número 0486764206 e CPF: 
685.765.795-53 para o cargo em comissão de COORDENADOR DO 
CENSO EDUCACIONAL E BOLSA FAMÍLIA, do quadro de pessoal 
temporário da Administração Pública Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 15 de Janeiro de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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